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PORTARIA ARTESP Nº 127, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Autorização de afastamento em caráter excepcional
e recebimento de hospitalidade.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo
artigo 25, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 1.413/2024, c.c. o artigo 24 do Decreto
Estadual nº 69.339/2025 e pelo Regimento Interno da ARTESP,
Considerando o disposto no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.413/2024, que
trata da autonomia administrativa das agências reguladoras, destacando a competência de
conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e internacionais e autorizar
afastamentos do País aos seus servidores;

Considerando o artigo 4º do Decreto Estadual nº 69.339, de 2025, que também reforça a
competência das agências reguladoras para conceder diárias e passagens, bem como
autorizar o afastamento dos seus servidores;

Considerando o convite enviado pela empresa Irizar Brasil Ltda - SEI! nº 0082934913, para
participação do Sr. João Paulo Rodrigues na Visita Técnica à planta da Irizar de ônibus
elétricos e na Feira Internacional Busworld Europa 2025, a ser realizada na Espanha e
Bélgica, no período de 28 de setembro a 07 de outubro de 2025, incluindo o tempo de
trânsito;

Considerando a relevância do conteúdo programático da referida visita e da feira para o
aprimoramento técnico da equipe da ARTESP, especialmente no que tange ao
conhecimento adquirido, que poderá ser aplicado para embasar decisões estratégicas
futuras e contribuir com projetos de eletrificação de frota, redução de emissões e adoção
de tecnologias mais limpas que a agência visa adotar no transporte público intermunicipal
no Estado de São Paulo;

Considerando o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual nº 69.475, de 2025, que admite o
recebimento de hospitalidades por agentes públicos, desde que previamente autorizado,
quando vinculadas a eventos de interesse institucional e que não comprometam a
integridade, a imparcialidade ou a independência do agente público;

Considerando que as despesas com passagens, hospedagens, traslados, alimentação,
inscrição na feira e atividades de entretenimento serão integralmente custeadas pela
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empresa Irizar Brasil Ltda;

Considerando que as hospitalidades ofertadas estão em consonância com o interesse
público, têm pertinência com as competências institucionais da ARTESP e não representam
risco em potencial à integridade à imagem da instituição; e

Considerando que o recebimento das hospitalidades está diretamente relacionado com os
propósitos legítimos da representação institucional, é de valor compatível com as
hospitalidades ofertadas a outras pessoas nas mesmas condições e não caracteriza
benefício pessoal.

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar, nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº
1.413/2024 e c.c. o artigo 4º do Decreto Estadual nº 69.339/2025, o afastamento em caráter
excepcional, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens das respectivas funções, do
empregado público afastado junto à ARTESP, abaixo indicado, para empreender viagem
aos seguintes países e respectivas cidades: Espanha (Madrid e Bilbao); Bélgica (Bruxelas e
Gante) e França (Bayona e Biarritz) para participar da visita à planta da Irizar de ônibus
elétricos, do Tour Basco-Francês, do Tour Bélgica – Gante/Gent e da Feira Internacional
Busworld Europa 2025, no período de 28 de setembro a 07 de outubro de 2025, incluindo o
tempo de trânsito:

I – João Paulo Rodrigues, Assessor IV, RG nº 32.***.***-0

Artigo 2º - Autorizar, nos termos do artigo 9º do Decreto Estadual nº 69.475/2025, o
recebimento das seguintes hospitalidades pelo empregado público afastado junto à
ARTESP indicado no artigo anterior: passagens, hospedagens, traslados, alimentação,
inscrição na feira e atividades de entretenimento, as quais serão custeadas pela empresa
Irizar Brasil Ltda, em razão da pertinência do tema com as atribuições técnicas exercidas na
ARTESP, não havendo qualquer contrariedade aos princípios da moralidade,
impessoalidade ou independência funcional.

Artigo 3º - Delegar, em atendimento ao parágrafo único do artigo 11 do Decreto Estadual nº
69.475/2025, a representação institucional da ARTESP ao empregado público afastado
mencionado no artigo 1º, inciso I, a ser exercida especificamente na condição de ouvinte,
cessando a delegação tão logo encerrada a participação da delegatária nos eventos
referentes às hospitalidades descritas do artigo anterior.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00032637/2025-61 - Portaria ARTESP nº 127, de 24 de setembro de
2025)
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